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“Deus Seja Louvado” 
 

 
LEI Nº 5687 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre denominação de logradouro público, que especifica. 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,  
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica denominado “Altamiro Ribeiro” o CRAS OESTE - Centro de Referência de 
Assistência Social -, localizado na Avenida Oswaldo Perrone, nº 489, Jardim Progresso, 
nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo. 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.  
 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 19 de fevereiro de 2024 
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